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Indico à Mesa Diretora, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, que seja
encaminhado expediente à Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sra.
Jossiely Godoi da Silva, solicitando a realização de serviços de patrolamento, nivelamento
e recuperação das condições de trafegabilidade, bem como a manutenção e adequação
da iluminação pública na Rua Tenente Mendes, esquina com a Rua Tiradentes, no Bairro
Guatós.

Justificativa

A presente indicação decorre de diversas reclamações apresentadas por moradores da
região, que enfrentam diariamente dificuldades para transitar pela via em razão das
precárias condições de conservação da rua. A ausência de manutenção periódica tem
ocasionado o surgimento de desníveis, erosões, valetas e acúmulo de material solto,
comprometendo significativamente a trafegabilidade e aumentando o risco de acidentes
envolvendo veículos, motociclistas, ciclistas e pedestres.

A situação se agrava durante períodos de chuva, quando a via se torna ainda mais difícil
de ser utilizada, prejudicando o acesso de moradores às suas residências, o deslocamento
de trabalhadores, estudantes e até mesmo a circulação de veículos de emergência, como
ambulâncias, viaturas policiais e equipes de serviços públicos.

Além dos problemas relacionados à infraestrutura viária, a deficiência na iluminação
pública tem causado grande preocupação à comunidade local. A insuficiência de pontos
de iluminação ou o mau funcionamento das luminárias reduz a visibilidade noturna,
favorecendo a ocorrência de acidentes e aumentando a sensação de insegurança entre os
moradores, especialmente idosos, mulheres, crianças e trabalhadores que transitam pelo
local no período noturno.

A iluminação pública eficiente constitui um serviço essencial, contribuindo não apenas
para a segurança da população, mas também para a valorização dos espaços urbanos e
para a melhoria da qualidade de vida da comunidade. Da mesma forma, a manutenção
adequada das vias públicas é indispensável para garantir mobilidade, acessibilidade e
segurança aos cidadãos.

Diante da relevância da demanda e do interesse público envolvido, solicita-se que a
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos realize, com a máxima
brevidade, os serviços necessários para recuperação da via e regularização da iluminação
pública, proporcionando melhores condições de tráfego, segurança e bem-estar aos
moradores do Bairro Guatós.
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SALA DAS SESSÕES, 22 de Junho de 2026

Marcelo Araújo
Vereador(a) - UNIÃO
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